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19 TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de

imóvel ne 3312022 que entre si celebram o
município de Penalva/MA, por intermédio da

Prefeitura Municipal de Penalva/MA e Jadiel
Ayres correa, na forma abaixo:

O ruurutcípto DE PENALVA/MA, através da PreÍeitura Municipal de Penalva/MA,

inscrita no cNPJ sob o ne 06.779.40210001-81, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques,

222, Centro, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATANTE-LOCADOR, sede na Praça

Dr. José Joaquim Marques, 222, Cenlro, Penalva/MA, doravante denominada

CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, RONILDO

CAMPOS SILVA, portador do RG n" 19298442OOL7-SESP/MA e CPF n" 011.9L4.263-57,

e Jadiel Ayres Correa, brasileiro, solteiro, portador do RG n" 039495522010-4, CPF ne

605.325.323-50 residente e domiciliada á Rua 02 de novembro 46, centro, Penalva-

Maranhão, CEP 65.213-OOO, doravante denominada CONTRATADo-LOCATÁRIo, têm,

entre si, ajustado o presente contrato, decorrente de Dispensa de Licitação n9

0312022, com fulcro no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993, formalizado nos autos do

Processo Administrativo ne U/2022-SEMAD, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo

e aos preceitos instituídos pelas Leis Federais ne 8.666/7993 e ne 8.245/7991, bem como às

demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. DO OBJEÍO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula de vigência do contrato ne

33/2023.

2. DA PRORROGAçÃO Oe UeÊnCh
2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada pelo período de um ano. 24/02/2023 a

24/02/2024.

3. DO VATOR DO TERMO ADITIVO

3.1. O valor anual estimado para execução do contrato, dentro da vigência deste Termo
Aditivo, será de RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

3.2. Permanecem os mesmos preços pactuados do contrato, conforme se vê abaixo:

a) Valor mensal do aluguel de RS 1.200,00 (mil e duzentos reais).

4. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4,1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta dos créditos

orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício fiscal de 2023, conforme detalhamento e

seguir: 02.03 - Secretaria Municipal de Administração - 04.122.0003.2093.0000 -

Manutenção e funcionamento da secretaria 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Pessoa Física.

Praça Dr. José.loaquim Marques, 222 - Centro - PENAIVA-MA - CEP: 65.213-000

ICNPJ: 05.179.t102l0001-81
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s. DA PUB|.|CÂçÁO

5.1. A CONTRATANTE provídenciará a publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial, no
prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 5e (quinto) dia do mês subsequente ao da respectiva

assinatura.

6. DA RATTFtcAçÃo

6.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO,

celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo

assinadas, para que juridicamente surtam os efeitos le8ais e de direito.

Penalva (MA), 16 de fevereiro de 2023.
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Roni Cam ilva
Prefeito Mu ipalc

Jadiel Ayrês Correa

Pelo CONTRATADOPelo CONTRATANTE

TETEMUNHAS:

Ass.:

Nome:

CPF: 
ji L ')4i 4i,8?

Ass.:

Nom

CP F:

e:

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - PEÍ{ALVA-MA - CEP: 65.213-m0
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4 R$ 200,00 R$ 800,00REVISÃO DA INJEÇÃO ELETRÔNICAl3
UND 4 R$ 200,00 R$ 8O0,OO ' nA. ;REVISAO DO MOTOR DE ARRANQUEl4

R$ 200,00 R$ 800,00REV|SÃO DO DIFERENCIAL UND 4t5
R$ 200,00 R$ 800.00REVISÃO DA CAIXA DE IIIARCHA UND 416

R$ 200,00 R$ 800,00t7 REVISAO DA TRANSMISSAO UND 4

R$ rr.620,@VALOR TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRÁDO SECRETARIA DE SAUDE R$ 49,530,00

vÂLoR TOTAL REGTSTRÁDO DE SERVTçOS R$ 350.000,00
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Pedro do Rosário, 21 de março de 2023

larlso DA coÍ{cErçÂo Dos sa Tos
SêcrstáÍlo Munlcipal dê Administraçáo

lr. *. ,o*.a DE aLríErDA LrDÂ
hatrícla K€lly Ítlorâes de Almolda
lRepresentante Legal da EmpÍêse Registrada

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVÂ

EXTRATO DE TERMO ÂDITIVO

CoNTRATO DE LOCAçÂO DE |MóVEL Ne 3U2022
ESPÉC|E: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de
Locação de lmóvel ne 31-2022. PROCESSO: 06/2022-5EltlED.
MODÂL|DÂDE DE LICITAçÃO: Dispensa de Licitação ns 01/2022.
PARTES: PreÍeitura Municipal de Penalvai lllA, CNPJ ns
06.179.402i 0001-81 e Nlarly da Silva Pinto, CPF na 272.560.271-34.
OBrEÍOr Prorrogaçâo da vigência do contrato pelo período de um
ficando o prazo contratual de 2410212023 a 2410212024.
FUiIDAMEIITO LEGAL: Leis Federais n'8.666/1993 e n" 8,24511991,
^" co, 

"s 
demais normas regulamentares pertinentes a espécie.

LaTA DA ASSINATURA: 16/02/2023. ASSINATURÂS: Ronildo Campos
silva, Prefeito Municipal, pela Contrâtênte e l4arly da Silva Pinto, pela

Contratada.

coitTRATo DE LOCÁçÃO DE tMÓVEt Ne 3212022
ESPÉC|E: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de
Locação de lmóvel n0 l2l2022. PROCESSO:07/2022-SEMED.
MODALIDÂDE DE LICITÂçÁO: Dispensa de Licitação ne O2l2022.
PÂRTE5: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, CNPJ na

06.179.402/000I-81 e Auriene Sousa Arouche, CPF n0 000.574.403-28.
OBTETO: Prorrogação da vigência do contÍato pelo pêríodo de um ano
ficando o prazo contratual de 2410212023 a 2410212024.
FUt{DÂMEilTO LEGAL: Leis Federais n" 8.666/1993 e n'8.245l1991,
bem com as demais normas regulamentares pertinentes a espécie.
DATA DA ASSIiIATURA: 16/02/2023. ASSINATURAS: Ronildo Campos
Silva, Prefeito Municipal, pela Contratante e Auriene Sousa Arouche,
pela Contratada.

CoNTRÀTO DE LOCAçÁO DE |MÓVEL Ne 33/2022
ESPÉC|E: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de lmóvel na

33/2022. PROCESSO: i1/2022-SEMAD. MODÀLIDÂDE DE LICITAçÀO
Dispensa de Licitação no 03/2022. PÂRTES: Prefeitura frunicipal de
Penalva/MA, CNPI ne 06.179.402/0001-81 e Jadiel Ayres Correa. CPF:

Pubticado por: IOSE LEANDRO gLVA RABELO
C ód ig o i dentifi cador : cfc2 6 I e64 1 cef a03D a57W7 8i b2 b 5 7

605,325.323-50. OBJETO: Prorrogação da vigênciô do coúdo, ícando
o prazo contratual de 2410212023 a 2410212024. ft.lOlMEt{TO
LEGÂLr Leis FedeÍais n" 8.666/1993 e n" 8.245/1991, hm com as
demais normas regulamentares pertinentes a espécit, DAÍA DA
ASSIIIATURÁ: 1610212023. ASSI|ATURAS: Ronitdo Campos Sitva,
PreÍeito 14unicipal, pela Contrôtante e ,adiel Ayres Correa, pela
Contratada.

Pubticado por: FLÁvto MARINH0 ÇÃNçALVES
Cód i go i de ntifr c ado r: 5 ff 5 87 b4690c00 a t05 c] 5 dl e 5 2 6 3 567

PORTARTA Ne 076/2023

PORTARTÂ Ne 076/2023
O Prefeito Municipal de Penalva, Estado do flaranhão, no rÉo das suas
atribuiçôes legais e de acordo com a Lei Orgánica do lfunlcípio e as
decisôes do Conselho Municipal de Saúde; Considerando o Dacreto
Municipal t{e 004/2023, que dispõe sobre ô convocàção da 13ê
ConfeÍência 14unicipalde Saúde de Penalva - MA;
Considerando a necessidade de definir a estrutura organizacional para
a execução das atividades pertinentes.
RESOLVE;
AÉ.19 ' lnstituir a Comissâo Organizadora da 13r Conferênda Munrcipal
de Saúde de Penàlva - l4A a realizar-se no dia 28 dê marf ds 2023,
composto de membros indicados pelo Conselho i4unicipal a€ Saúde.
Art. 29 - A Comissâo Organizadora terá a seguinte compoJÉo:
terá a seguinte composição:
L Coordenador Geral: Jackeline FêÍreira Mendes.
ll. Coordenador Adjuntor lranilde Silva Ribeiro DutÍa.
lll. Secretaria Executivar Herbet Aires Santos.
lV. Secretaria de CÍedenciamento: l,laria Raimunda Silva llcEira
V. Coordenador de Comunicaçáo, lnformaçã0, Diüulgação e
[4obilização: lranilma Barros Silva,
VL Relatoria: Geovâna Aires Machado,
AÉ.3s- A Comissão Organizadora da 11ê Conferência l,h,nicipal de
Saúde tem as seguintes atribuições:
Ao Coordenador Gêrâl competel
a) Assumrr a responsabilidade oficial pela Conferência;
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b) Assinar documentos oficlais, deliberar sobre assuntos técnicos,

administrativos e Énanceiros sobre a realização conferência.

ll- Ao Coordênador Adlunto compêtêl
a) Responsabi[dade pela estrutura organizativa da Conferência: local
da realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos palestrantes,

e suportê nêcessário à organrzação, antes e durântê â rêelizaçáo do

event0;
b) Substituir o Coordênêdor (a) Geral nos seus impedimentos.
l- A Secretária Executiva compête:
a) Encaminhar as solicitaçoes das diversas seçóes, comprar material,
providenciar recursos para o funcionamento destas seçôes e

acompanhar ê execuçáo dos diversos trabalhos junto com o

coordenadoÍ Geral,
l-A Rêlâtorla GêÍal compete:
a) Elaborar documentos, ofícios convocando palestràntes, convidado5 e
delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da ConÍerência.
Â Sêcrêtariô dê Credênciômento compêtê
a) Responsabilidade pelo credenciamento dos delegados/as

convrdados da Conferência.
Vl- Ao CooÍdenador (â) de Comunicaçáo, lnformaçáo, Divulgação
e Mobilirâçáo compête:

a)Divulgar a Conferência, mobilizar os representantes das cttldades dar
entrevistas nas rádios e ãpoiâr os palestrantes ê dêmais pErticipantes

na apÍesentação e divulgaçáo de informações durânte ô ConÍerência;
b) ldenhficar gíupos de arte e cultura, especialmente lqueles que

desenvolvem açôes no ámbito da saúde e mobilizá-los para participar
do procêsso dâ 110 Confêrêncie Municipel dê Saúde:
c) Participar diretamente da organização da Programaçào cultural e
propor práticas e dinâmicas de acolhimento e de humânização no
espaço da 13a Conferência Municipal de Saúde de Penalva - MA,

Art. e - A secretaria Municrpal de saúde de Penava - l,lA aÍá o apoio
necessário ao desenvolvimento das atividades da Comlssáo.
AÊ.5s - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se
Penalva - MA, 28 de fevereiro de 2023,

Ronlldo Sllva Campos
Prêfêito dê Pênalva - MA.
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Pubticado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÍ{HEIRO

LEt MUNtCtPAL Ne 2.890/2023.

LEt MUNtctPAL Nc 2.890/2023

DlsPoE soBRE GRATIFICAÇÁO EXCEPCIONAL E TEMPORÁR|A POR AT|V|DADE DE DOCÉNC|A NO ANO DE 2022 PARA OS pROflSStONAtS DO
MAGISTÉRIo, Do QUAORO DE EFETIVoS, Do 14UNIcíPIo DE PINHEIRo E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNcIA5,

O PREIEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, JOÃO LUCIANO SILVA SOARES, FAZ SAEER QUE A CÂMARA i4UNICIPAL APROVOU E EU SANCIONB A SEGUINIE
LEI MUNICIPAL:

Aft, 14, Fica instiluÍda a gratificação excepcional e temporária aos profissionais docentes do quadro de efetivos do Município de Phheiro pelo
exercÍcio do magrstério no ano de 2022.

§14. A gratificaçáo referida no caput será paga em parcela única, onde valor e data serâo fixados em ato do Poder Executivo,

§20. Cabêrá à Secretaria Municipal de Educação o encaminhamento nominal de cada servidor que perceberá a gratificaçáo lxcepclonal e
temporáÍia.

Art,2e. A gratificaçáo de que trata esta lei possui naturezô indenizatória, não se incorporando ao subsídio ou remuneÍôção para nenhufl efeito, náo
podendo ser utili2ada como base de cálculo para quaisquer vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e ê pensões.

Art. 3q. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente

'-- 4e. Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÀO, NO DIA 21 DE MARÇO DE 2023

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVE5 FERREIRA

Código identifrcador: ea94 a4cee33cd697137 5et57 4tu3083

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

aTA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 009/2023

pREGÁo ELETRô rco r{e oo8/2023.sRp.

O(A) SECRETARIA IlIUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ARRECADAÇÀO E FINANÇAS iNsCrito(A) NO CNPJ SOb O NC 06.124,739/0M1.91, COM

sede na Avenida Pio Xll, N' 20, Centro, CEP: 65.455-000, Centro, Presidente Vargas/MA, neste ato representada pelo secretário municipal de
Administração, Planejamento, Arrecadação e Finanças, o Sr Arnaldo Luna de Sousa, inscíita no CPF sob o n' 103.857893-00, considerando o
julgamento da licitação na rnodalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne 008/2023, publicad., Procêsso
Adminlstrativo n.e 00E/SEMAD/2023, RESoLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nestâ ATA, de a@rdo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condrções previstas no edital, sujeitando-se a6 partes às

normas constantes na Lei ne 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em coílÍormidade
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